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II –Observações Gerais: 

 

1. O objeto deverá ser entregue ou executado conforme definido no Edital e na Ata da SRP e, ainda, quando for 
o caso, no contrato individual ou instrumento congênere; 
 
2. A liberação ficará adstrita à indicação da dotação orçamentária que sustentará a despesa em conformidade 
com o planejamento realizado para o exercício vigente; 
 
3. O órgão/ente fará a solicitação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo com a disponibilidade de 
recursos orçamentários; 
 
4. Fica facultado aos órgãos ou entes aderentes do Sistema de Registro de Preços renegociarem com o 
fornecedor, de acordo com as atividades a serem oferecidas e respectivos preços registrados, mantida a mesma 
proporção, seja para maior ou para menos, sempre considerando os preços praticados no mercado local; 
 
5. A Ata de Registro integra este Extrato Parcial como se nele transcrita para todos os efeitos, no teor contido no 
Processo n° 00.000.0015/08-CEL/SEAD; 
 
6. O critério adotado para o atendimento das solicitações dos órgãos/entes será o rodízio entre as empresas 
vencedoras, por ordem de chegada dos pedidos, em iguais condições. 
 
7. Deve o contratante providenciar chamamento da vencedora indicada pela CEL/SEAD, na ordem de 
classificação. Na ausência de atendimento por parte da vencedora indicada, depois de liberado o item pela 
CEL/SEAD, poderá ser convocada a 2ª e assim sucessivamente, sempre na ordem de classificação. No caso de 
chamamento da 2ª vencedora, e seguintes, deverá ser encaminhada a CEL/SEAD cópias das Ordens de 
Fornecimento ou documentos equivalentes que autorizaram o chamamento e respectiva contratação, para efeito 
de controle dos preços registrados no Sistema de Registro – SRP, bem como da garantia de equilíbrio para os 
preços registrados. 
 
8. É obrigação das detentoras de preços registrados atenderem as exigências advindas da Administração 
conforme define o Edital e Ata do SRP, bem como suas alterações posteriores. 
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